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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 64/2019  - DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESCARTE DE LIXO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES DAS REDES DE ENSINO MUNICIPAL

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 64/2019, que DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESCARTE DE LIXO COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES DAS REDES DE ENSINO MUNICIPAL de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


[bookmark: _GoBack]Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final contendo adequações,   de acordo com o aprovado,:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 64/2019
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO, JUNTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES NAS REDES DE ENSINO MUNICIPAL, DE PROGRAMA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O DESCARTE DE LIXO.

Art. 1º. Fica instituído, nas redes de ensino público no Município de Sete Lagoas/MG, o Programa de conscientização sobre o descarte de lixo.  

Art. 2º. Este Programa tem como objetivo educar e conscientizar, por meio de palestras, oficinas, dentre outros, as crianças e adolescentes que serão uma geração futura, desejando, com isto, que os mesmos lidem com esta questão com mais responsabilidade. 

Art. 3º. Este Programa tem caráter de incentivo e a participação dos alunos no mesmo não possui fins avaliativos.

Art. 4º. Na Semana do Meio Ambiente, este Programa deverá fazer parte da pauta dos eventos a serem realizados no âmbito escolar municipal da cidade de Sete Lagoas/ MG.  

Art. 5º. Fica a cargo das escolas fornecerem aos alunos, durante o ano letivo, uma cartilha contendo todas as informações sobre os impactos maléficos e benéficos que o lixo pode produzir para a sociedade.

§ 1º. A cartilha deverá conter apenas uma página, sem verso, que de forma objetiva e sucinta, abordará os temas relativos ao descarte correto do lixo.

§ 2º. O Programa estabelece que as sextas - feiras, ao término da aula, o responsável pela classe, naquele momento, leia a cartilha, juntamente com os alunos.

Art. 6º As possíveis despesas para a realização deste Programa serão custeadas por conta das dotações próprias, consignadas da Secretaria de Educação, suplementadas, se necessário, e/ou instituições privadas que apoiarem o referido Programa.

Art. 7º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, e possibilita a regulamentação, por parte do Poder Executivo.  



Câmara Municipal, Sala das Sessões, 30 de maio de 2019.
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Relator
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